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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 27, DE 05 DE AGOSTO DE 2.014. 

"EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE IBITINGA." 

(Proposta de Emenda a Lei Orgânica ri° 01/2014, de autoria de Vereadores) 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga aprovou e eu, 
Presidente da Câmara Municipal promulgo a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica da Estância 
Turística de Ibitinga: 

Art. 1°. Adiciona incisos XXXV e XXXVI, ao Artigo 56, da Lei Orgânica Municipal, com 
a seguinte redação: 
"Art. 56. ... 
XXXV - decretar o estado de emergência quando for necessário preservar 
ou prontamente restabelecer, em locais determinados e restritos do 
Município de Ibitinga, a ordem e a paz social; 
XXXVI - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas." 

Art. 2°. Altera inciso XXXI, do Artigo 56, da Lei Orgânica Municipal, dando a seguinte 
redação: 
"Art. 56. .... 
XXXI - solicitar o auxílio da Polícia do Estado para garantia do 
cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da Guarda Municipal no 
que couber." 

Art. 3°. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria dá Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
cinco (05) de agosto de dois mil e iguatorzey(2.014)) 

geriq de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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